
õ
D
3

Êt;
'' lE

9õ

3 ã e ji ? g E 3 d d_i ;* q

s j 3: ts: . P i.; H q l
§iE;iêi:ÊãâãE

; ã ã b 3 P §3 ! eH s
d É § o6 r S ã st d Õ

i+ãÍ:4;ãã[ã!Pd-s;ã9ã-À1=
I ã q *P í e - i ã t a
@P; !1 I + P i i o r Y

ããi;ga;*Ê!Ei
1iíe[:ia§iâÊ
eÉ{ã31ÊtSd5fr9Fiã:ãat:siq
:§!i3íçã;9§à
êi:!?td'3"rEE
i=ã:;sF €

I



IGA]vI'

Verificar Processo

Filtre sua pesquisâ pelâ data da consulta ou situaçâo em que a consulta se encontra:

Situaçâo

consulta do
Cliente

!

Atendente

Criação o1/12t2022

Prâzo 06/12/2022

Produto .luridrco

lnterêssado Procur.rdoralurídicalvaniaCador

Encerrado

Bom diêl AOS CUIDADOS THIAGO, pois Íoi êxphcâda a srtuação por lelêfone. Envia se, novamente, o Projelo de Resoluçáo n"

322/2022 que dispõe.obre o Códrgo de Ética ê Decoro Parlamentar da Câmara lúunrcipai de Jóra e dá outras providências,

êm anexo, para o lgam manifestâr seu entendimento. Envia'se, também, para auxílio. a Resoluçáo n'29912022 que alterou

o Regimento lnterno. Càbê ressaltar, que o lgamJá hâvra se mânfestâdo, mas em mrnutê que fora retrrada da Casa para

ajustes. Agora, fora pÍotocolàdo esse novo projeto o quâl é enviado parâ que o lGAlú manifeste o seu entendimento frnâ1,

parà maror segurança. Atencrosamente, lvaniã Cador\E-marl alternalvo parã contator ircador@yahoo.com.br Telefone para

aontâto: 55 99906-7220\E-mail alternativo para contalor ircador@yahoo-com.br Teiefonê pâra contato: 55 99906 7220

Arquivos
enviados pêlo

c,iente

AElurvo 1 Allluivo 2

I



ICAM'
Ém atendimento ao soLaitâdo, êxpomos âs considêrãçôes que seguem.

Antes mars nada, reiteramos que o tema êm voga já esteve sob o .otejo do iGÁlv1 em diversas oportunidades, momento em

que se sinaliza a dispensà de considerações aceíca da Comissào de Éü(â e demàts temas já observados.

Quanto ao objeto êspêcífico da presente demanda, preliminarmente, o pro]êto de resolução está ãdequêdo aos termos da

Resolução n. 299, de 2022, que alterou o Rêgimênto lntêrno da Câmara deJora.

Naquilo que concerne a ajLrstes pontuars, é preciso refêrir que carece de ajuste o art. 18, inciso Vl, alíneà'b', pois há rlto

espe(ífico pâra se destituir um membro dà Mêsa Diretorà após eleito no Regimento lnterno. sendo pertlnente à suspensão

qudnto à (dnd ddlu,d a uF-] dos carSos que a rompóôm, rào Sorerte.

Referido dispositivo poderá realizêr a remissão à possibilidade de o vereador membro dâ lúêsa ser dêstrtuído, âpós dê(urso

do respectivo proaedrrnento especral regrmentã1.

No mais, os dltames e procedimentos restarn adequadàmente dispostos, sinalizados expressamente, reslando observada a

ampla dêfesa e o contraditório, pêrtinentes âo câso.

5em mêis, permanecemos à dlsposição.

At. te,

THIAGO ARNAULD DA SILVA, êdvogado e consLrltor do IGAM;

EVERTON I\4. PAllú, advogado e consultor do IGAM.

Downloads Sem arquivos

Para consultar o IGAM, entre em contato atrâvés do fe efone (51) 321 1.1527, fàx 3226.4808 ou pelo e-mail i8am@igam.com-br

o manual do cliente tem váriasrinforfisfir"ril1f:rtantes. Cllque-aqui Para para

O tGAN1 se compromete a bus.aÍ (onrinuament€ o aper{€içoaÍnenro d€ seus pÍodutos e 5.Niços, procurêndo êtender às expÊrlativas de seus <lieô1es árrâvér de

Píimaria lécnrâ evelocldade de resposta em !e'Js ê tendimêítos
Excelêncra no atendiÍnentô aoteleíone ou presential

Busca p.,í novâs tecno ogias
Mê!ho.iâ (ontínuá dos sêrviços

Apêrfeiçoariento ê desenvolvrmentô côn§tantê.ios colaboradores
I\,lanutên(ão da eíi.ácia do slsremá de Gêstãô dá Qua rdãde

A 2022.|GAM - nstitüto 6amm. deAssesscí a a Ór8ão! Públcot


